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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

ATA DE REUNIÃO

No dia primeiro de dezembro de dois mil e vinte, deu-se início, às catorze horas e quinze minutos, via aplica�vo de videoconferência Google Meet, a reunião
ordinária do Colegiado de Curso de Jornalismo, da qual par�ciparam os professores Bruno Bernardo de Araújo, Tamires Ferreira Coêlho, Thiago Cury Luiz e
Vinicius Guedes Pereira de Souza, além do representante discente, Marcos Vinicios Fagundes Salesse. De início, o presidente da sessão apresentou os
pontos de pauta:

[1] Alterações na Resolução Consepe 32/2020 (flexibilização das a�vidades de ensino);

[2] Apreciação e parecer sobre o relatório final de monitoria da discente Aline Maciel da Silva (RGA nº 201611220003), na disciplina Economia em
Comunicação, orientada pelo professor Carlos Magno Mendes, em 2017/2, pendente no Sistema de Gestão do Programa de Monitoria.

A �tulo de informe, ficou acordado que a próxima reunião de Colegiado de Curso, em caráter extraordinário e ampliado, acontecerá no próximo dia 15, às
18 horas, com dois pontos de pauta: [i] apreciação e parecer acerca dos relatórios finais de monitoria, no âmbito do Edital nº 008/2020 PROEG/UFMT; e [ii]
planejamento com vistas ao segundo bloco de flexibilização dos componentes curriculares em 2020/1 (fevereiro a maio). Ainda como informe, em 18 de
dezembro, às 14 horas, haverá outra reunião ampliada para apreciar a proposta do Núcleo Docente Estruturante (NDE) de alteração da matriz e do fluxo
curriculares do Projeto Pedagógico de Curso (PPC), em seus Anexos I e II da Resolução Consepe 145/2017. Ao inverter a ordem dos pontos de pauta, o
Colegiado de Curso aprova o relatório final de monitoria da discente Aline Maciel da Silva (RGA nº 201611220003), na disciplina Economia em Comunicação,
orientada pelo professor Carlos Magno Mendes, em 2017/2, no âmbito do Edital nº 013/2017 – PROEG/UFMT. O relatório foi devidamente preenchido e
registrado pela acadêmica no Sistema de Gestão do Programa de Monitoria e preenchido e homologado pelo orientador, o professor Carlos Magno Mendes.
No entanto, não entrou na pauta do Colegiado de Curso à época ou não contou com o registro da ata no sistema e homologação da Coordenação de Ensino
de Graduação, em função da troca de coordenador de curso no período em que a demanda deveria ter sido cumprida. Por isso, o presente Colegiado aprova
o relatório final. A respeito das alterações na Resolução Consepe nº 32/2020, que dispõe sobre a flexibilização das a�vidades de ensino, este colegiado
propõe as seguintes alterações: [i] No Ar�go 6º, onde se lê que “O registro de ausência no diário de classe online fica dispensado, excepcionalmente,
durante o período em que a oferta do componente curricular acontecer, exclusivamente, por meio de TIC”, leia-se que o registro de ausência no diário de
classe online fica a cargo de decisões tomadas pelos colegiados, diante do contexto e especificidades de cada curso; [ii] No Ar�go 2º, Parágrafo 3º, onde se
lê “No que se refere às prá�cas profissionais de estágios ou às prá�cas que exijam laboratórios especializados, a aplicação da subs�tuição de que trata o
caput deve obedecer às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a subs�tuição daqueles
cursos que não estejam disciplinados pelo CNE”, leia-se que a Resolução Consepe nº 60/2020 dispõe sobre a realização de estágio obrigatório e não-
obrigatório durante a pandemia; [iii] No Ar�go 2º, Parágrafo 9º, Inciso I, onde se lê “Caso o Colegiado de Curso decida pela não reoferta presencial, o
docente da disciplina disponibilizará o conteúdo flexibilizado com readequação do cronograma de entrega das a�vidades avalia�vas e agendará horários
(presenciais ou por meio do uso de TIC) para sanar dúvidas sobre o conteúdo ministrado durante o calendário de reposição”, leia-se que a finalização da
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matéria deve ocorrer dentro do calendário acadêmico estabelecido pelo Consepe, sem que haja qualquer menção ao término na volta das a�vidades
presenciais, como foi permi�do neste primeiro bloco da FCC, uma vez que isso compromete o trabalho do docente e não há garan�as de quando ocorrerá
este retorno; e [iv] no Ar�go 7º, Parágrafo 2º, onde se lê “o discente poderá solicitar o cancelamento de matrícula do componente curricular ofertado
flexibilizado, via SEI, a qualquer momento dentro do período estabelecido no caput, sem prejuízo à sua integralização do curso ou ao seu coeficiente de
rendimento”, leia-se “o discente poderá solicitar o cancelamento de matrícula do componente curricular ofertado flexibilizado, via Protocolo Virtual do
Aluno, a qualquer momento dentro do período estabelecido no caput, sem prejuízo à sua integralização do curso ou ao seu coeficiente de rendimento”. Não
havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às dezesseis horas e cinco minutos.

 

Cuiabá, 1º de dezembro de 2020.

 

Bruno Bernardo de Araújo
Marcos Vinicios Fagundes Salesse

Tamires Ferreira Coêlho
Thiago Cury Luiz

Vinicius Guedes Pereira de Souza

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CURY LUIZ, Coordenador(a) de Ensino de Graduação em Jornalismo - FCA/UFMT, em 02/12/2020, às
18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TAMIRES FERREIRA COELHO, Docente da Universidade Federal de Mato Grosso, em 02/12/2020, às 19:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO BERNARDO DE ARAUJO, Docente da Universidade Federal de Mato Grosso, em 02/12/2020, às 19:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS VINICIOS FAGUNDES SALESSE, Usuário Externo, em 02/12/2020, às 20:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS GUEDES PEREIRA DE SOUZA, Docente da Universidade Federal de Mato Grosso, em 03/12/2020, às
11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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